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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

10ª Sessão de 2023
(10ª Sessão Ordinária)
Data: 18/12/2023
Horário de início: 14:08 horas
 

Presidente: Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI
Juíza Federal GABRIELA ROCHA DE LACERDA ABREU
Juiz Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
 

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5090598-71.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: JANETE CRISTINA SERRA NICOLELLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO BRANCO DE OLIVEIRA (OAB RJ090606)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4 E EVENTO 7, DECLPOBRE3).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LEONARDO BRANCO DE OLIVEIRA POR
JANETE CRISTINA SERRA NICOLELLA

RECURSO CÍVEL Nº 5000233-97.2020.4.02.5114/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RONALDO JORGE PINHEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB RJ107069)
ADVOGADO(A): DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS (OAB RJ214464)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA:
(I) DECLARAR A NULIDADE DO PRECEITO DECLARATÓRIO DA ESPECIALIDADE DO
PERÍODO DE 13/02/2012 A 30/06/2012; (II) DECLARAR A NATUREZA COMUM DO PERÍODO DE
01/07/2012 A 30/08/2015; E (III) FIXAR QUE A DER/DIB FICA REAFIRMADA PARA 17/11/2019,
COM A TOTALIZAÇÃO DE 35 ANOS E 2 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONDENA-SE A
PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
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QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO
(IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS
POR RONALDO JORGE PINHEIRO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5012664-73.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DE MORAIS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA MADEIRA PACIFICO (OAB RJ226901)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO (IPCA-E). TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 15).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VANESSA MADEIRA PACIFICO POR
MARIA FRANCISCA DE MORAIS SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5066957-54.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: MARIA ELIZABETH GRANATO DE MORAIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANAHIR LUCIANY PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085819)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO DE APOSENTADORIA. CONDENA-SE A PARTE
AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE
SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E).
EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 19,
SENT1, PÁGINA 1).

RECURSO CÍVEL Nº 5000300-42.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: CARLOS PEIXOTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MARCOS MARIANO (OAB RJ151160)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR POR
PREJUDICADO O RECURSO DO AUTOR; E DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DO
INSS, PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, A FIM DE VIABILIZAR QUE O AUTOR (ÔNUS DA PROVA) COMPROVE QUAIS
PERÍODOS DE RGPS FORAM EFETIVAMENTE PORTADOS E APROVEITADOS PELO RPPS. FICA
CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE
ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO (EVENTO 16).
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RECURSO CÍVEL Nº 5004272-75.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WILSON GALDINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALENCAR CORDEIRO RIDOLPHI (OAB RJ236916)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS,
EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. FICA CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA
CESSAR O BENEFÍCIO (EVENTO 34).

RECURSO CÍVEL Nº 5069282-02.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIA PEREIRA DA SILVA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA BEATRIZ FRIEDL OLIVEIRA MONTEIRO DA CRUZ (OAB RJ163884)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO,
EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001560-54.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: MARLEI DE SOUZA LEITE MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS TONEU CABRAL (OAB RJ220862)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A PAGAR A
COMPENSAÇÃO PELOS DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 15.000,00, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA 810) E COM JUROS (EQUIVALENTES
AOS DA POUPANÇA), TUDO A CONTAR DO PRESENTE JULGAMENTO. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004055-32.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAND LADEIRA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA FIXAR QUE, QUANDO DO CÁLCULO
DE LIQUIDAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA, SERÃO EXCLUÍDAS AS
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PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O
EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A
PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO).
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 0058670-81.2015.4.02.5151/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GERALDO MAGELA FRANCISCO DIAS
ADVOGADO(A): MARCELO FRANCA LEAO (OAB RJ106168)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO ACÓRDÃO DO EVENTO 43, VOTO67, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO. RESTABELECE-SE A TUTELA PROVISÓRIA, PARA
DETERMINAR O RESTABELECIMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL DEFERIDA NA
SENTENÇA, EM 20 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO. CONDENA-
SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO CESSADO (EVENTO 53, OUT54).

RECURSO CÍVEL Nº 5001929-30.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HERMES PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROMULO GRATIVOL GOMES (OAB RJ213422)
ADVOGADO(A): ISABELLA DE CASTRO SILVA (OAB RJ213421)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0190482-81.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RILVAN GONCALVES
ADVOGADO(A): TAYLOR DE LIMA PINTO (OAB RJ082658)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER
O JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO ACÓRDÃO DO EVENTO 43, VOTO67, MAS
APENAS APRESENTAR ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002509-12.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: PEDRO CARLOS JOAQUIM RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5003025-43.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CESAR GASPARINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANE FERREIRA COUTO BALTAR GEHREN (OAB RJ235144)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO
DE APOSENTADORIA POR IDADE; (II) CASSAR A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA
SENTENÇA E FIXAR QUE A PARTE AUTORA DEVE RESSARCIR À PREVIDÊNCIA OS VALORES
RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA PROVISÓRIA, SEJA POR COBRANÇA NA FASE DE
CUMPRIMENTO DO JULGADO (CPC, ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO), SEJA POR MEIO DE
DESCONTOS ADMINISTRATIVOS (LBPS, ART. 115, II). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. INTIME-SE
ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO IMPLANTADO (EVENTO 17).

RECURSO CÍVEL Nº 5002941-30.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ORLANDO GONCALVES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA HELENA PACHECO DA SILVA (OAB RJ042734)
ADVOGADO(A): FRANKLIN PACHECO DA SILVA (OAB RJ196829)
ADVOGADO(A): JULIA VERA DE CARVALHO SANTOS (OAB RJ042735)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DO
INSS, PARA ANULAR O PRECEITO DECLARATÓRIO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO DE
02/05/1973 A 01/01/1977 (LATICÍNIOS PINHAL LTDA.). CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM
EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E).
EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5008820-73.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: EVENILDO DOS SANTOS MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVANDA TEIXEIRA PESSANHA (OAB RJ206404)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003025-43.2023.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5003025-43.2023.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002941-30.2023.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5002941-30.2023.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008820-73.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5008820-73.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9).

RECURSO CÍVEL Nº 5004425-11.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 11)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5001669-38.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: REGINA LUCIA ANTUNES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS BARBOSA FRANCISCO (OAB RJ222183)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO CARNAÚBA DE MENEZES FILHO (OAB RJ169167)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS: (I) A CONCEDER A APOSENTADORIA
POR IDADE À AUTORA, COM DIB/DER REAFIRMADA PARA 23/03/2023, COM A TOTALIZAÇÃO
DE 16 ANOS, 2 MESES E 4 DIAS (TOTALIZAÇÃO DO INSS, MAIS OS 11 MESES ACRESCIDOS
PELA REAFIRMAÇÃO); E (II) A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A
IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA
810), DESDE CADA VENCIMENTO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS
PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O
EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A
PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO).
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5074654-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: MAURO MARTINS LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA
CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002044-57.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLOS MOREIRA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004425-11.2022.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5004425-11.2022.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001669-38.2022.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5001669-38.2022.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5074654-29.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5074654-29.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002044-57.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5002044-57.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000828-10.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: JOSE CLAUDIO MOREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERASMO HONORATO DE PAULA (OAB RJ131852)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM
EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 15).

RECURSO CÍVEL Nº 5004796-87.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADEILSON FERRAZ FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALCILEIA FERNANDES RODRIGUES (OAB RJ189470)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA DECLARAR A NATUREZA COMUM DO PERÍODO DE
14/01/2002 A 23/06/2016 E NEGAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE APOSENTADORIA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004825-31.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JANIR FERREIRA DA SILVA GALDIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE SILVA FERNANDES (OAB RJ162433)
INTERESSADO: MINISTÉRIO DO TRABALHO (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, QUANTO AO PEDIDO DECLARATÓRIO DOS VÍNCULOS
NO PERÍODO DE 19/01/2011 A 31/01/2019 (JÁ RECONHECIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA) E
POR CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011248-07.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EVANDRO BRAZ DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA CAVALCANTI DIAS (OAB RJ211820)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000828-10.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5000828-10.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004796-87.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5004796-87.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004825-31.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5004825-31.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011248-07.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5011248-07.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) EXTINGUIR O PROCESSO SEM EXAME DE
MÉRITO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DECLARATÓRIO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE
10/05/1989 A 01/12/1990 E DE 01/01/2004 A 31/03/2007, SEM PREJUÍZO DA MANUTENÇÃO DA
ESPECIALIDADE RECONHECIDA EM SEDE ADMINISTRATIVA, PARA FINS DE CONCESSÃO DA
APOSENTADORIA; (II) DECLARAR A NATUREZA COMUM DOS PERÍODOS DE 15/01/1985 A
01/07/1988, DE 22/01/1996 A 31/12/2003 E DE 01/04/2007 A 29/10/2010; (III) FIXAR A
TOTALIZAÇÃO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA NA SENTENÇA, COM DIB NA DER ALI
CONSIDERADA (10/10/2022), EM 37 ANOS, 5 MESES E 28 DIAS, QUE GARANTE O DIREITO DO
AUTOR SE APOSENTAR NOS TERMOS DO ART. 17 DA EC 103/2019. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM
PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5073095-37.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ SERGIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE DA SILVA CORREA (OAB RJ220974)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO QUANTO AO TEMA DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS
DE 25/11/2002 A 31/01/2008 E DE 01/10/2011 A 20/01/2013 E DE DAR PROVIMENTO EM PARTE AO
RECURSO, PARA FIXAR A DIB/DER DA APOSENTADORIA CONCEDIDA NA SENTENÇA, EM
07/11/2022, COM A TOTALIZAÇÃO DE 36 ANOS E 3 DIAS DE CONTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 17 DA EC 103/2019. OS JUROS DE MORA CONTAM-SE DESDE 08/09/2023. MANTÉM-SE A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA DO RECURSO, AINDA QUE
EM PARTE. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, EM 20 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO, NOS
TERMOS DESTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001600-06.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: JORGE ROBERTO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO NEMETALA GUIMARAES (OAB RJ183187)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE O AUTOR, RECORRENTE VENCIDO, NAS CUSTAS E EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA
CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5009633-03.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: SALVADOR PEREIRA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ TRIPARI MELO (OAB RJ209218)
ADVOGADO(A): NAYARA BARRETO BARCELLOS (OAB RJ209235)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5073095-37.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5073095-37.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001600-06.2022.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5001600-06.2022.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009633-03.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5009633-03.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 10).

RECURSO CÍVEL Nº 5001219-26.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: MAURO FERREIRA CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB RJ085049)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5000452-02.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: GRIMALDO AGUIAR DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 11).

RECURSO CÍVEL Nº 5001852-79.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORGE LUIZ FERNANDES LINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA REBECA SILVA (OAB RJ204245)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003473-50.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA BASSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIOGO DE MEDEIROS BARBOSA (OAB RJ155985)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001219-26.2021.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5001219-26.2021.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000452-02.2023.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000452-02.2023.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001852-79.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5001852-79.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003473-50.2022.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5003473-50.2022.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003132-85.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO HENRIQUE SANTOS CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GUSTAVO DA SILVA SANTOS (OAB RJ212111)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
LIMITADA ESSA BASE DE CÁLCULO AO SOMATÓRIO DAS MENSALIDADES VENCIDAS ATÉ A
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002772-89.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: RITA DE CASSIA FONTANELLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO TEIXEIRA BELIGOLLI (OAB RJ166759)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. DEIXA-SE DE CONDENAR A PARTE AUTORA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, COM BASE NA NOÇÃO DE CAUSALIDADE. À LUZ DO
CONTEÚDO DA SENTENÇA (QUE NÃO ENFRENTOU CORRETAMENTE A CAUSA DE PEDIR), A
AUTORA VIU-SE OBRIGADA A RECORRER.

RECURSO CÍVEL Nº 5015563-71.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: LUIZ ACACIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE LEONEZA DE MATOS (OAB RJ179593)
ADVOGADO(A): THIAGO SOARES DOS SANTOS (OAB RJ247020)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 19).

RECURSO CÍVEL Nº 5000541-58.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELO LEANDRO PEREIRA BELLO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MAYKON MATIAS GOMES (OAB RJ165864)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DO INSS, PARA: (I) DECLARAR A NATUREZA COMUM
DOS PERÍODOS DE 18/12/1978 A 01/11/1984 E DE 01/12/1984 A 20/08/1986; E (II) JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO DE APOSENTADORIA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008820-70.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: ALEXANDRE LORANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANE LEAL ROCHA (OAB RJ186923)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5003526-19.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: MARLY GOMES DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA CLEMENTINO DA SILVA MACHADO (OAB RJ178284)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JULIA GOMES DA SILVA (RÉU)

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DA SILVA (RÉU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA (ATUALIZADO PELO IPCA-E A CONTAR DO AJUIZAMENTO).

RECURSO CÍVEL Nº 5000519-38.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ ANTONIO CORREA MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL MARQUES COELHO (OAB RJ132762)
ADVOGADO(A): DANIELA PESTANA CHADID (OAB RJ198428)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA DECLARAR A NATUREZA COMUM DO
INTERVALO DE 13/08/1982 A 31/12/2000, DE MODO QUE A REVISÃO DEFERIDA PELA
SENTENÇA NÃO CONTEMPLARÁ A ESPECIALIDADE DESSE INTERVALO. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE
EM PARTE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003116-79.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: JOAO CORDEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE GODOY AZEREDO (OAB RJ132714)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FILLIPE GODOY AZEREDO POR JOAO
CORDEIRO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5008648-34.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: CARLOS GAIATO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE GODOY AZEREDO (OAB RJ132714)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FILLIPE GODOY AZEREDO POR CARLOS
GAIATO DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5002519-76.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSANE LUCIA FERNANDES MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AUREMA DE AZEVEDO LIMA (OAB RJ165589)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
LIMITADA ESSA BASE DE CÁLCULO AO SOMATÓRIO DAS MENSALIDADES VENCIDAS ATÉ A
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO.

 

Encerrou-se a sessão às 15:32 horas, tendo sido julgado(s) 39 processo(s). Presentes, fisicamente, na sala de
sessões do 8º andar, os(as) Exmos. (as). Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI, Juiz
Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA e Juíza Federal GABRIELA ROCHA DE LACERDA
ABREU. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso
tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023.
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